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	SUBDIREÇÃO GERAL
Processo Administrativo nº 2X.X.XXXXXXXXX-X
Assunto: _________________________
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RELATÓRIO

1. Cuidam os autos de expediente instaurado no dia ___/___/___ pelo (a) [Gestor(a)/Subdireção Geral] em conformidade com o disposto nos art.154 do Ato Normativo nº 19/2023,  com a finalidade de apurar a responsabilidade [Contratada/Fornecedora] ____________________________ consistente [em/na] ___________________________.
2. [ESPAÇO LIVRE PARA RELATO DAS OCORRÊNCIAS QUE MOTIVARAM O PEDIDO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES].
3. A [Contratada/Fornecedora] foi Notificada conforme Ofício nº ____/_____-SDG-TJ/AL (ID. ____),  nos termos do art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Art. 154 do Ato Normativo nº 19/2023,  por meio do qual foi ofertado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, para o oferecimento de sua defesa. A respectiva comprovação de recebimento foi anexada aos autos (ID._____)
[ Uma vez que as tentativas de notificá-la restaram frustradas, expedimos Edital de Notificação Nº _____/_____, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico – DJE no dia ______/____/____  conforme dispõe o art.18, §4º do Decreto Estadual nº 6119, de 06/11/2019.
5. Após o decurso do lapso temporal descrito no item 3., a Defesa Prévia [foi apresentada pela [Contratada/Fornecedora], no dia ____/___/___, de modo que os autos foram encaminhados ao(à) Gestor (a) para pronunciamento] ou [não foi apresentada pela [Contratada/Fornecedora].
[UTILIZAR UMA DAS TRÊS OPÇÕES (PARÁGRAFO 6) ABAIXO DESCRITAS]:
6. Dada a ausência de apresentação da defesa prévia, identificamos a necessidade de adotar algumas medidas aptas a conferir a complementação da instrução processual, em observância ao disposto no art. 154, §1º do Ato Normativo nº 19/2023, para [dirimir/suprir] ___________________________________________, razão pela qual elaboramos Ofício nº ____/_____-SDG-TJ/AL (ID____), de modo que foram colhidas [novas informações dos responsáveis pelo acompanhamento ou fiscalização da atividade investigada, bem como vistorias, oitivas de testemunhas ou providência necessária à elucidação dos fatos].
[ESPAÇO LIVRE PARA RELATO DAS MEDIDAS COMPLEMENTARES À INSTRUÇÃO PROCESSUAL, SE HOUVER. INDICAR SE HOUVE NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, AUDIÊNCIA, JUNTADA DA ATA RESPECTIVA, VISTORIA E O QUE RESTOU DELIBERADO DESTAS].
6. Uma vez anexado aos autos o pronunciamento do Gestor, face à Defesa Prévia ofertada pela [Contratada/Fornecedora], identificamos a necessidade de adotar algumas medidas aptas a conferir a complementação da instrução processual, em observância ao disposto no art. 154, §1º do Ato Normativo nº 19/2023, para [dirimir/suprir] ________________________________________________, razão pela qual elaboramos elaboramos o Ofício nº ____/_____-SDG-TJ/AL (ID____), de modo que foram colhidas [novas informações dos responsáveis pelo acompanhamento ou fiscalização da atividade investigada, bem como vistorias, oitivas de testemunhas ou providência necessária à elucidação dos fatos].
[ESPAÇO LIVRE PARA RELATO DAS MEDIDAS COMPLEMENTARES À INSTRUÇÃO PROCESSUAL, SE HOUVER. INDICAR SE HOUVE: NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, AUDIÊNCIA, JUNTADA DA ATA RESPECTIVA, VISTORIA E O QUE RESTOU DELIBERADO DESTAS].
6. Uma vez [realizada/que consideramos desnecessária] a complementação da instrução processual, passo à análise preliminar da prescrição.  O art. 158, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021  traz a seguinte previsão:
Art. 158. ....
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de a
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III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
7. Conforme relato contido no item [1 ou 2] deste pronunciamento, os fatos narrados pelo (a) Gestor (a), tiveram seu início em ___/____/___ [ e término em ___/___/___]. Já o procedimento de aplicação de penalidades instaurado em ____/____/___, não se operando, portanto, os efeitos da prescrição.
[ESPAÇO LIVRE PARA RELATO ACERCA DA PRESCRIÇÃO].
8. [ESPAÇO LIVRE PARA FUNDAMENTAR PROPOSTA DE DECISÃO, observando-se o disposto no Art. 149 do Ato Normativo nº 19/2023, o qual dispõe que na elaboração do relatório serão consideradas as seguintes circunstâncias: I – a natureza e a gravidade do ato ilícito cometido; II – os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários; III – a vantagem auferida em virtude do ato ilícito; IV – as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; e V – os antecedentes do infrator].
9. Portanto, com fundamento na Cláusula ___________, alíneas _____ e ___- do [Aviso de Dispensa Eletrônica/ Edital] c/c os arts. 155, III e 156, I e II da Lei Federal nº 14.133/2021 seguimos o entendimento do Gestor para aplicação da (s) penalidade(s) sugerida(a) de [Advertência e/ou Multa], em observância ao princípio da subsunção dos fatos noticiados às normas aplicáveis à espécie, com incidência do percentual de [__%] sobre o valor total da Nota de [Empenho/Contrato], cumulativamente com a multa compensatória conforme o Parágrafo Único do art.142, no mesmo percentual, tendo em vista a inexecução total do contrato, bem como a anulação da Nota de Empenho  nº _____.
10. Nesta oportunidade se faz necessário reportamo-nos ao que prescreve o art. 143 do Ato Normativo nº 19/2023:
Art. 143. Fica dispensada a formalização em processo e cobrança administrativa dos débitos de que trata este Ato Normativo, quando a soma dos valores atribuídos ao mesmo devedor, sem juros ou atualizações, for considerada irrisória, o que será verificado após a realização dos cálculos pertinentes pela unidade gestora.
§ 1º Para os fins deste Ato Normativo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a R$1.200,00 (um mil e duzentos reais).
§ 2º Compete à Subdireção-Geral identificar e certificar a hipótese de que trata este artigo, bem como acompanhar as penalidades de multa que tiverem seu processamento dispensado na forma do caput, a fim de formalizar o processo de aplicação de penalidade, caso o limite definido no § 1º seja ultrapassado.]
[11.Considerando que a penalidade de multa sugerida pelo Gestor ultrapassa o cálculo para apuração de valores conforme definição do §1º do artigo acima transcrito, preliminarmente em importe superior ao valor de  R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), ao passo em que deixa de ser classificado como irrisório de acordo com os dados a seguir:
a) Valor total da Nota de Empenho/Contrato:   R$_____  (valor por extenso);
b) Multa moratória:  _____% do valor total da [Nota de Empenho/Contrato];
c) Valor da multa: R$ _______ (valor por extenso);
d)   Multa Compensatória:_______________________ (valor por extenso).
12. Somados os valores da multa simples (alínea a) e multa compensatória (alínea b), sem qualquer correção, ultrapassa o valor considerado irrisório, ou seja no importe de R$ _________, de modo que sugerimos o prosseguimento do processo para aplicação da penalidade e consequente cobrança administrativa dos valores acima dispostos.
[13. Desta feita, uma vez encerrado o relatório de instrução processual, considerando o que nos autos consta, com fulcro no artigo 154
 do Ato Normativo nº 19/2023, encaminho os presentes autos à Procuradoria para análise jurídica].
[14. Em seguida, considerando a recomendação para aplicação da penalidade de multa, com fulcro no art. 156, II do Ato Normativo nº 19/2023, encaminho os presentes autos ao Des. Presidente para decisão.]
[ESPAÇO PARA FUNDAMENTAÇÃO]
[15. Saliento que o atraso injustificado na execução do contrato poderá ensejar sua extinção com fulcro art. 142. Parágrafo Único do Ato Normativo nº 19/2023.]
16. No mais, apenas para fins de registro e para acompanhamento do prazo de conclusão do processo informo que até a presente data, decorreram ____  dias contados do recebimento do processo pela Subdireção Geral.
Maceió/AL, ______ de ______ de 20_____.
_________________________________
Subdiretor Geral


�Art. 154. Tendo conhecimento da infração, incumbirá, quando couber, à Subdireção-Geral, ao agente de contratação, à comissão de contratação, ao pregoeiro ou ao gestor do contrato a instauração de processo administrativo, em que constem os elementos que indiquem para a falta a ser apurada, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.


§3º A realização da instrução processual ficará sob a responsabilidade da Subdireção Geral nos casos que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos I e II do Caút do art. 156 da Lei 14.13320221 a quem caberá a elaboração de Relatório no qual indique a comunicação inicial e o conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de decisão, objetivamente motivada. 


[...] §4º Quando se tratar de sanção de advertência, será dispensada manifestação jurídica da Assessoria Jurídica do Tribunal de Justiça. 





